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O QUE É O CADASTRO ESTADUAL DE ENTIDADES 
AMBIENTALISTAS - CEEA?

● Regido pelas Resoluções SEMAD nº 2.623, de 16/04/2018; nº 2.933 
de 22/01/2020 e  nº 3.008 de 25/09/2020.

• Foi criado com o objetivo de manter, em banco de dados, informações 
de Entidades Ambientalistas não governamentais existentes no Estado, 
que tenham por finalidade principal a defesa e a proteção do meio 
ambiente.



FINALIDADES DO CEEA

A Semad utiliza o CEEA como pré-requisito para a eleição dos ocupantes 
das vagas de conselheiro representante das Entidades Ambientalistas no 
Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam e no Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos - CERH/MG.

Assim, o CEEA contribui com a legitimidade das políticas públicas de meio 
ambiente, que prescinde da participação social nos processos decisórios.



ETAPAS DO CADASTRO ESTADUAL DE 
ENTIDADES AMBIENTALISTAS (CEEA)



Divulgação do Cadastro e recebimento da documentação no 
Sistema de Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas (SICEEA)

● No dia 01 de janeiro, anualmente, a Semad faz a divulgação da abertura do CEEA no seu
site e instagram e encaminha e-mail para as entidades ambientalistas avisando do prazo
para o recadastro das mesmas (que vai até 30 de abril);

● Em seguida, até o dia 30 de abril, as entidades interessadas acessam o SICEEA para
realizar o cadastro ou recadastro (link de acesso disponível no site da Semad -
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/ceea/), informando dados da entidade e
anexando a documentação necessária, conforme estabelecido na Resolução SEMAD nº 
2.623, de 16/04/2018.

1ª Etapa: 1º de janeiro a 30 de abril



ETAPAS DO CEEA

Para realizar o cadastro, conforme Resolução SEMAD nº 2.623/2018 e nº 
2.933/2020, é necessário enviar na página do SICEEA, em formato digital, os 
seguintes documentos:

I – Cópia do ato constitutivo da entidade, devidamente registrado em cartório, comprovando a 
existência de, no mínimo, um ano da entidade;

II – A entidade constituída sob a forma de fundação deverá apresentar cópia da escritura pública 
registrada no cartório da comarca de sua sede e cópia do comprovante de aprovação de seu estatuto 
pelo Ministério Público Estadual de Minas Gerais;

III – Cópia da ata da eleição da diretoria em exercício registrada em cartório;

IV – Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda;

V – Relatório técnico das atividades desenvolvidas pela entidade no ano anterior ao requerimento, 
acompanhado de documentos que comprovem a execução dessas ações, tais como folders, notícias 
em periódicos impressos e virtuais com a data de veiculação, certificados, fotos, programas em rádio, 
dentre outros, conforme modelo padrão disponível para download no site da Semad.



ETAPAS DO CEEA

Para realizar o recadastro, conforme Resolução SEMAD nº 2.623/2018 e nº
2.933/2020, é necessário enviar na página do SICEEA, em formato digital, os 
seguintes documentos:

I – Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda;

II – Relatório técnico das atividades desenvolvidas pela entidade no ano anterior ao requerimento, 
acompanhado de documentos que comprovem a execução dessas ações, tais como folders, notícias 
em periódicos impressos e virtuais com a data de veiculação, certificados, fotos, programas em rádio, 
dentre outros, conforme modelo padrão disponível para download no site da Semad;

III – Atualização dos documentos anteriormente apresentados, somente nos casos em que haja 
alguma alteração destes em relação ao cadastro anterior.







2ª Etapa: 1º de maio até, no máximo, 1º de julho
Conferência de toda a documentação enviada pelas ONGs para o 

SICEEA 

Na conferência da documentação para o cadastro é observado:

• Se as atividades descritas do estatuto condizem com as ações voltadas ao
meio ambiente e se o tipo da entidade é passível ao cadastro.

• Se a entidade enviou no SICEEA todos os documentos necessários para o
cadastro (Estatuto, ata, relatório e CNPJ).

• Se os documentos estão devidamente assinados (relatório de atividades) e
com registro em cartório (ata e estatuto).



● Se o estatuto possui mais de um ano.

● Se o relatório de atividades está no modelo padrão e com todas as
informações preenchidas e se a entidade declarou quais foram as
atividades realizadas especificamente no ano anterior ao cadastro.

● Se o comprovante do CNPJ está ativo e se é do ano do cadastro.

● Se a ata de eleição da diretoria não está vencida.

● Se a documentação foi enviada dentro do prazo no SICEEA (até 30 de
abril).



Na conferência da documentação para o recadastro é observado:

• Se a entidade enviou no SICEEA todos os documentos necessários para o
recadastro:

- ata de eleição da diretoria (apenas se a enviada no ano anterior
estiver vencida);

- CNPJ atualizado;
- relatório de atividades.

• Se os documentos estão devidamente assinados (relatório de atividades) e
com registro em cartório (ata).

• Se o comprovante do CNPJ está ativo e se é do ano do cadastro.



• Se o relatório de atividades está no modelo padrão e com todas as
informações preenchidas e se a entidade declarou quais foram as atividades
realizadas especificamente no ano anterior ao cadastro.

• Se o comprovante do CNPJ está ativo e se é do ano do cadastro.

• Se a ata de eleição da diretoria não está vencida.

• Se a documentação foi enviada dentro do prazo no SICEEA (até 30 de abril).



3ª Etapa: 2 a 17 de julho (ou antes)

Envio de email para as entidades com pendência na documentação ou com 
documentação pendente no SICEEA alertando para o prazo de resposta 

pela entidade (15 dias para o envio da documentação)



EXEMPLO DE EMAIL ENCAMINHADO



4ª Etapa:  02 a 17 de julho (ou antes)

Conferência da documentação pendente enviada no SICEEA pelas 
entidades 

Na conferência da documentação é observado:

• Se a entidade enviou corretamente a que estava pendente.

• Se essa documentação foi enviada dentro do prazo estabelecido.



5ª Etapa:  17 de julho (ou antes)

Elaboração de minuta de Resolução Semad no SEI! com os resultados dos 
requerimentos de cadastramento e recadastramento e encaminhamento 

ao Gabinete Semad e ao Jurídico para análise.

6ª Etapa:

Publicação de Resolução no IOF com os resultados dos requerimentos de 
cadastramento e recadastramento.



7ª Etapa: 

Envio de notificação por e-mail para as entidades que tiveram o 
requerimento de cadastramento ou recadastramento indeferido e 

informando sobre a possibilidade de recurso e notificação por e-mail para 
todas as entidades com a publicação dos resultados no IOF.

8ª Etapa: 30 dias

Análise e decisão pela Semad dos recursos encaminhados pelas 
entidades indeferidas.



9ª Etapa: 

Elaboração de nova minuta de Resolução e envio no SEI! para o Gabinete e 
para o Núcleo de Normas e Procedimentos da Semad apenas se tiveram 

entidades com recurso deferido alterando o resultado do Cadastro.

10ª Etapa: 

Publicação de nova Resolução Semad no IOF contemplando os 
recursos deferidos; envio de notificação do resultado por e-mail 
para todas as ONGs e publicação do resultado no site da Semad.



CEEA 2020

Devido a situação atípica causada pela pandemia da COVID-19 e que o
Sistema do Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas esteve
indisponível devido a um problema na infraestrutura tecnológica que o
mantém, excepcionalmente no ano de 2020 as datas e prazos para o
cadastro precisaram ser alteradas até que o sistema estivesse operando
novamente.

Para resolver essa situação, foi publicada a Resolução Semad nº 3.008,
de 25 de setembro de 2020, estabelecendo que:

Art. 11-A – No ano de 2020, excepcionalmente, o cadastramento e o
recadastramento das entidades ambientalistas, será realizado no período
de 1° a 15 de outubro.



PRAZOS PARA O CEEA 2020

1 de janeiro a 25 de abril: envio da documentação pelas ONGs para o SICEEA.

A partir de 26 de abril: SICEEA parou de funcionar.

1 a 15 de outubro: retomada do cadastro com novo prazo para envio da documentação
para o CEEA.

16 a 30 de outubro: conferência pela Semad da documentação recebida e envio de e-mail
de notificação para as ONGs que encaminharam documentação com pendência ou que
não enviou toda a documentação necessária.

01 até 10 de novembro: prazo para o envio da documentação faltante para a Semad.

10 de novembro: envio da minuta de Resolução no SEI! com os resultados do cadastro
para o Gabinete Semad e para o Núcleo de Normas e Procedimentos.



PRAZOS PARA O CEEA 2020

23 de novembro: publicação da Resolução Semad divulgando os resultado do cadastro
no IOF - envio de e-mail de notificação da publicação para todas as ONGs do resultado do
cadastro e envio de email de notificação para as ONGs que tiveram o seu pedido
indeferido informando sobre a possibilidade de recurso.

23 de novembro a 03 de dezembro (10 dias): prazo para recebimento de recurso das
entidades indeferidas. (Foram recebidos 03 pedidos de recurso)

03 a 10 de dezembro: foi feita a análise dos pedidos de recurso, com a decisão de
indeferimento de todos devido ao não atendimento do envio da documentação pendente
solicitada por email pela Semad dentro do prazo estabelecido pela Resolução Semad nº
3.008, de 25/09/2020.

11 de dezembro: foi enviado e-mail de notificação do resultado dos requerimentos de
recurso para as 03 entidades.



Resultado do CEEA 2020

Resolução Semad nº 3.024, de 20 de novembro de 2020.
Divulga os resultados das decisões dos requerimentos de cadastramento e recadastramento 

do Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas do ano de 2020

nº de entidades cadastradas: 16

nº de entidades recadastradas: 51

nº de entidades descadastradas: 23

nº de entidades de cadastro indeferidas: 02

nº de entidades de recadastro indeferidas: 05

nº de pedidos de recurso: 03

nº de recursos indeferidos: 03
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